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DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

 

Direito Penal. Direito Processual Penal. Suspensão condicional do processo. Importunação 

sexual. Art. 215-A do CP. Não oferecimento do benefício pelo Ministério Público. 

Impossibilidade. Analogia in malam partem. 

Não cabe a utilização de óbice previsto para o acordo de não persecução penal para negar o 

oferecimento da suspensão condicional do processo. 

O instituto da suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei n. 9.099/1995) se aplica nas 

hipóteses em que "a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano", "desde que o 

acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes 

os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código 

Penal)". 

Relevante salientar que, embora a suspensão condicional do processo não se trate de mero 

direito subjetivo do réu, não pode ser obstado sem fundamentação idônea, em atenção à 

disciplina legalmente prevista. Não constitui direito subjetivo do réu nem mera faculdade do 

Ministério Público. Trata-se de um poder-dever do Parquet. 

Nessa linha de intelecção, a fundamentação declinada pelo Ministério Público para impedir o 

benefício, por meio da transposição de óbice previsto para instituto distinto, denota 

verdadeira analogia in malam partem, o que não se admite no direito penal. 

STJ. 5ª Turma. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca,  

julgado em 1º/10/2024. (Info 828 do STJ). 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

 

Direito Processual Penal. Audiência de instrução e julgamento. Art. 399 do CPP. Intimação 

apenas do defensor constituído. Ausência de tentativa de intimação pessoal do acusado. 

Decretação da revelia. Prejuízo demonstrado. Nulidade. Ocorrência. 

É indevida a decretação da revelia se o magistrado optou por intimar apenas o advogado 

constituído para a audiência de instrução e julgamento, sem sequer buscar localizar o acusado 

para realizar a sua intimação pessoal, nos termos da legislação processual penal. 

STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp 2.507.134-DF, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, julgado em 

10/9/2024, DJe 17/9/2024. (Info 828 do STJ). 

 

 

Fonte:  

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&a

no=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesq

uisar&dtdj=&dtde=&livre=828 

 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AGARESP.clas.+ou+%22AgRg+no+AREsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%222507134%22%29+ou+%28%28AGARESP+ou+%22AgRg+no+AREsp%22%29+adj+%222507134%22%29.suce.
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&ano=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesquisar&dtdj=&dtde=&livre=828
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&ano=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesquisar&dtdj=&dtde=&livre=828
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&ano=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesquisar&dtdj=&dtde=&livre=828

